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ANEXO II 

DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE EM ACESSIBILIDADE 

  

 

Eu, Bruno Henrique de Oliveira Reghin, CREA: PR – 129992/D, DECLARO, na 

qualidade de representante do Município de Ribeirão do Pinhal/PR, Responsável 

Técnico pelo Projeto de Reforma e Ampliação da Quadra da Vila Almeida do Município 

de Ribeirão do Pinhal/PR, vinculado ao convênio ou contrato de repasse nº 878556/2018, 

para fins do disposto no Anexo I da Instrução Normativa nº 2, de 09 de outubro de 2017, 

do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, que foram atendidos os itens 

de acessibilidade constantes da Lista de Verificação de Acessibilidade anexa. 

  

DECLARO, outrossim, sob as penas da lei, estar plenamente ciente do teor e da extensão 

desta declaração e deter plenos poderes, conhecimento técnico e informações para firmá-

la. 

 

Ribeirão do Pinhal/PR, 01 de julho de 2020. 

  

 

___________________________________ 

BRUNO HENRIQUE DE OLIVEIRA REGHIN 

Engenheiro Civil – CREA Nº 12999/D 

  

  

___________________________________ 

WAGNER LUIZ OLIVEIRA MARTINS 
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